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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 1242, de 19 de fevereiro de 2020 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Fernando 
Armando Ribeiro, a partir das 18h do dia 02 de março de 2020 até às 8h do dia 09 de março de 2020. 

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Eli Alvarenga e Marcelo 
Carmona de Paula. 

 
Art. 3º Para que as petições realizadas fora do horário do expediente sejam encaminhadas ao juiz 
plantonista, o peticionário deverá contatar o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que já tenha feito o pedido por meio eletrônico. 
 

 
(a) Juiz James Ferreira Santos 

Presidente 
 
 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  
Período: 17/2/2019 a 26/2/2020 

 
 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 19/02/2020 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 11042 - CORREIÇÃO PARCIAL 
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Processo n. 0000020-72.2020.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Corrigente: JUIZ CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR 
Corrigido: JUIZ TITULAR DA 2ª AJME 
Assunto Principal: 11152 - Alteração de Limites 
 
CLASSE: 11042 - CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 0000021-57.2020.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Corrigente: JUIZ CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR 
Corrigido: Juiz Substituto da 3ª AJME 
Assunto Principal: 11152 - Alteração de Limites 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 21/02/2020 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001710-38.2017.9.13.0002 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Revisor: RUBIO PAULINO COELHO 
Apelante: JULIMAR BRITO FERREIRA 
Advogado: JESSICA BATISTA COUTO (OAB/MG-182502) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11238 - Lesão leve 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 19/02/2020 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001431-49.2017.9.13.0003 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: ALEX ESTEVAO DE SOUZA 
Advogado: LUCAS BATISTA LUCIO (OAB/MG-179721) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11321 - Falsidade ideológica 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0001750-85.2015.9.13.0003 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Apelante: CLEOMAR JOSE DE OLIVEIRA 
Advogado: JORGE VIEIRA DA ROCHA (OAB/MG-145316) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11317 - Peculato-furto 

 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 

 

CORREGEDORIA 

 

 
 

Portaria Nº 12/2020-CJM   
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar.  

 
 



Nº 036/2020 ANO XI            Divulgação: quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020            Publicação: sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 3 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 

conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 

Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, PAULO TADEU RODRIGUES ROSA, a partir de 18h do 
dia 27/02/2020 até às 8h do dia 02/03/2020, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Marcus Vinícius Pereira 
Barbosa, JME 0845-6 e Renato Fernandes de Almeida Monteiro, JME 0430-8. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2020. 
 

(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 
 

 
 

   
Portaria Nº 13/2020-CJM 

 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no 
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar.  
 
 

O Juiz Jadir Silva, no exercício das funções de Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
nos termos do art. 57, II e 27, XIX, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado 
pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo e  
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito MARCELO ADRIANO MENACHO DOS ANJOS, a partir de 18h do dia 
02/03/2020 até às 8h do dia 09/03/2020, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designadas as servidoras Nathalia Maria Cekiera de 
Moraes, JME 0555-5 e Izabela Magalhães de Pinho Tavares Leite, JME 0352-2. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2020. 
 

(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
87336MG => 2; 90720MG => 7; 100279MG => 7; 106114MG => 2; 111515MG => 6; 112330MG => 5; 
114135MG => 7; 130141MG => 7; 133945MG => 7; 133951MG => 7; 144466MG => 2; 157818MG => 4; 
158375MG => 3; 168407MG => 3; 182068MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001544-09.2017.9.13.0001 
Réu: Rodney de Assis Souza, Bruno Felipe Pacheco Silverio => Determinado vista à Defesa para fins do 
artigo 428 do CPPM. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
2 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Francisco de Assis Mota, Felipe da Silva Lima => Determinada abertura de vista à Defesa de forma 
sucessiva. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Carlos Galvao Neto, Decio Nunes de Queiroz 
Filho.  
 
3 - 0002136-87.2016.9.13.0001 
Réu: Alex Carlos de Paula => indefiro o requerimento da defesa constante de fls. 641/642, pelas razões 
de fato e de direito aqui registradas, e homologo o laudo de fls. 620/627 e sua complementação às fls. 
635/637, dos autos. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 
4 - 0002194-22.2018.9.13.0001 
Flagranteado: Paulo Ricardo Morais Barbosa => Decretada extinta a punibilidade do militar Cb PM Paulo 
Ricardo Morais Barbosa, pelo cumprimento das condições da transação penal e determinado o 
arquivamento dos autos com a liberação das armas da Corporação eventualmente apreendidas. Adv.: 
Thiago Francisco Lima.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000574-06.2017.9.13.0002 
Réu: Leonardo Metzker Silva => Fica intimada a defesa do acusado para apresentar as razões de 
Apelação, no prazo legal. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
6 - 0003060-30.2018.9.13.0001 
Réu: Tone Angele Honorio dos Santos, Waldeci Omar dos Santos, Alain Lazaro da Silva => Audiência de 
inquirição de testemunhas designada para o dia 19/03/2020, às 14h, e vista à Defesa para apresentação 
de quesitos à expedição de Carta Precatória. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
7 - 0006625-09.2012.9.13.0002 
Réu: Mauro da Costa Pinto => Carta Precatória expedida para a comarca de Viçosa /MG, para inquirição 
da testemunha de defesa Marcelo Monteiro de Castro Pimentel. Adv.: Juliana Lanzoni Azeredo, Pedro 
Mourao  Paiva.  
 
Réu: Pablo Andrade dos Prazeres => Carta Precatória expedida para a comarca de Viçosa /MG, para 
inquirição da testemunha de defesa Marcelo Monteiro de Castro Pimentel. Adv.: Ivan Carlos Rezende, 
Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Ronnie de Oliveira Santos => Carta Precatória expedida para a comarca de Viçosa /MG, para 
inquirição da testemunha de defesa Marcelo Monteiro de Castro Pimentel. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Cleuder de Oliveira Carvalho, Ulisses Sanches da Gama.  
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